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O l-RtBi.JNAL- DÊ CONI AS DA UNIÁO. no uso de :,uas airitluiçôes constituciônêis. lec,ais e i'êgimentêis. e

consiclerandô quê assiste ao Tribunat. no âmbito de sua competência e jurisdiçào, o poder regulati'|eniar. podendo, em

consequôncia. expedir atos e instruções normativas sobre nlaterie de suas atribuiçôes e sobre e orgariizaÇão dos processos que lhe

detam ser subrxetidos. obrigando ao seu cumprimento. sob penâ de tesponsabilidade. nos termos do art. 30 da Lei no 8.443. de 16

de julho do 1992:

considerando o disposto na Er-rrenda Constitucional n{r 1O5, de 12 de dezembro cle 2Oi9. que instituiu o mecanismo cle transferêncras

ospecieis, ccnfornre inciso I clo art. 166-A cla Constituição l-ecleral;

ccnsicleranclc o dispÕsto nc parágrafo único clo ari. 70 da Constituicão Fec1erat. que dispõe sobre â prestaçáo de conta{lf
qualquer pessoê fisica or-r1urÍdica, pública ou privada. qure util.ize. ari-ecade, guarde. gerencie or-r administre dinheiros, b"n. t ruSI
pútrlicos c;u pel.os queis a Urriâo responda, ou que. êm norno desta. assuma obrigaçoes de natureza pecuniárie:

considerando o dis;'losto no inciso ll clo art. 71 cla Constituicão Focjeral. que dis;:lôe sobre a competência clo Trii:r"rnal cle Contas da

Uniâo para julgar as contas dos administradores e clomais responsáveis por dinheiros, bens e valores púbticos da adnrinistração

ciireta e inclireta, incluícias as fúndaÇóes e sociedôdes insliiuidas e nraniidas pelo Poder PúbLico federal, e as contas daqueles que

<lerenr causa a perda, oxtravir: ou outra irreguLaridade cle qi"re resu[te piejuizo ao erário públ.ico:

consicleranclo que cornpelo ao TribunaL de Contas da Urriâo criar, no âmbito federal. mecanismos aciequaclos à fiscalizaçào clas

transfêrências referidas no irrciso I do art. i66-A cla Constitulçâo Federal, poclendo. ainda. realizar auditorias e inspeçoes nos ôr-qáos

estaduais, clistrital e rnunicipais incumbidos da apticaçào desses recursos, nos termos da Lei no 8,443, de 1992:

ccnsideranio gue é cle cr.:mpetêr..cia Íederat, incluindc o Tribunal de Contas da União, a fiscalizaçào sobre o cumprimenic. pelo eÍ]tê

Íederacio beneÍiciaclo das lransferências especiais, das condicionantes prevístas nos incisos I e ll do §Lo, no inciso lll do §2o e no §5o

dc .art. 1ô6-A Ca Constituicáo Federat. nos termcs dc Acórciáo 518,/2023-TC|.J-Ptenário: e

ccrnsir-'lerarrdo o disposto nc processo adrrinistrativo TC n" O2O.95B /2023-4. resolve:

CAPÍTULO I

DrsPcstÇoES GERATS

TNSTRUÇÃO NOR$4ATIVA - TCU No 93, DELT DE JANEIRO
D82c.24
Dispõe sobre a fiscalização. peLo Tribunat de Contas da União, de recursos atocados aos estados, Distrito Federal e

municípios por meio de transferênciâs e§peciais, conforme previ$o no inciso I do art, 166-§da Constituição Federat.



Âu. 1a Esia instrr-tçâo normativa estabêlece norrrias para e fiscaiizaÇào, pelo Tribuna[ de Contas da União, das emendas individtrais

irrrpositivas atocadas por meio das trarrsferências especiais previstas no Ínciso I do art, 166-A da Constituição Federal, para fins de

verificaÇâo do atendimento das condicionantes inrposias nos incisos I e ll do §1o. no inciso lll do §2" e no §5o do art. 166-A do

irencionaclo d ispositivo consti'rucionat.

s i,r As clisposiçoes ciesta instrurção normativa sâo vinculantes pilra cs entes federados beneficiâdos das referidas transferenciâs

especiais.

§ 2" Cabe ao sistema de controle locat. irrctuindo o respectivo tribunal de contas, a cuja jurisdicão estiver vincuLado o ente fe]clerado

beneficiaclo com transferencias especiais. no ámbito de suas corrpetêtrcias e atribuições, a fiscelização sobre a reguiaridade das

despesas efetuadas na aplicaçào de recursos recebidos, inclr-rsive com a devida ínstauraçáo do compelente píocesso de tor,-reds de

contas especia[. quarrdo for o caso.

CAPíTULO II

DA TRANSPARÊruCIE E VTR 'ICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS

CON DICIONANTES CONSTITUCIONAIS

Art, 20 0 ente federaclo beneíciacio das transferências especiais deverá reatizar a inserção de inforrlaçÕes e documentos sobre a

execuçaio desses recursos na platafornra Transfereç;o,r.br (oi"r sistenrar'plataforma que vier a substitui-ta), instituida peto Decreto

1L271, de 5 dezembro de2O?2. na fornra e nos prazos estabelecidos nesta instruçào normativa. para fins de transparência e controle

socic'it, ôssrm como pôra possibilitar a verificação do cunrprinrento das condicionantes estabelecídas nos incisos I e ll do §1u, no inciso

lll clo 52" o no S5o <1o ari. 1.6ô-A da Constituição Federal.

§ i" A plataforrra Transferegovbr deverâ notificar. eletronicamente. via e-trai[, o autor da emenda e o Poder Legislativo

ente federaclo beneficiado sobre c envio dos recLusos.

u,narrrqÊ

§ 2c Cabe ao ente federado beneficiado indicar. na ptatafornra Transíeregov,br. o e-nrail institucional da AssembLeia Legrslaiiva,

C'àmara Municipal ou Cêmara Legislativa do Distrital Federal. para f,ns do disposio no parágrafo anterior.

co:rseiho

da área finalística na clual os recursos seráo aplicados, onde houver, sobre o recebinrento de

Íêcursos decorrentes de lransierências especiais, I

§ 40 As re.ceitas riecorrentes das trarrsferêrrcias especiais serão registradas ccnforme classrficaçào definida pelo órgão central cio

Sisterrra de. Contabilidade Fecleral para fins <ie consotidação das contas pübticas, devendo ser otrservada a classiÍicaçâo

orçanre,ntária por na'.ureza da receita e pcr fonte, ou deslinaÇão de recursos.

§ 5" Os recuÍsos recebidos por rneÍr: de transferências especiais deverão ser movirneniaclos em urna conta corronte especilica para

cada transferencia. orn agencia bancária de instituiçào frnanceira oficial. onde houver, vedada a transferência Íinanceira parê ouiras

contes correntes.

5 ôo Em até sessenia dias após o recebimenio clog recursos, o ente feclerado beneficiaclo fará a inserçào, rra plaiaÍorrrra

Ttansi-ereqovbr. c1o tnformaçces e documenaol sobre a proqraniaçâo finalistíca da area rre qr-ral cs reclrrsos se.rar: aplrcltiu,,

ob:eni.:do c cJisposic r.io irrciso iil do § 2'e no § 5u clc art. 16rj-A rla Corrstituicão Federal, ccrrter:cio. rto mi;:iriro



discrirlinanclo os vatores provenientes de transferências especiais e os ortundos de outras fontes

de recursos, se for o caso:

lli - classificação orç"amentaria da despesa, informandc o valor apticado em

despesas correntes e em despesas de capitaLr

lV - previsão de prazo pãra conclusáo tlc objeio a ser execuiadoi e

V - notificecáo a que sê refere c § 30 do art. 2c.

Art. 30 O ente íederado beneficiado clas transferências especiais deverá etaborar relatório cle gestão, que será inserido na pletaforma

Transl'eregov'.bI coniendo inforrnaçóes e docurnenl"os relacionados aÍ]s rêcursos recebidos.

§ iq O relaiorio de gestào referido no capui deverá ser inserido na plataforma Transferegov.br atô o dia 3O de junho do ano

sui:sequente ao recebimento dos recursos. devendo ser âtualizado, anualmente. a cêda dia 30 de junho, ate o Íinal da execuçaio do

objeto cia apticação dos recursos. quando será inserido o relatório de gestão finaL.

§ 2o O relaiorio de Eestão cleverá conter o detalhamento do objeto. assim como detalhamento da execuçào orçarnenlairia e

financeira dos recursos receb:dos, de nrodo a evidenciar o cumprimento do disposto nos incisos I e ll do §1", no inciso lll do §2e e no

§5c clo art. 166-A cta Constituiçáo Federat. e serii aconrpanhado das seguintes infornrações e documentos:

| - documentação relacionada aos procediirenios adnrinistrativcs vinculados às contra'.ações do objeto, de rnodo a evidenciar r
correçáo dos procedimentos legais;

ll - contratos cetebrados, notas de empenho, notas fiscais, recibos, ordens bancárias, extratos da conta corrente de

dos recursos e ternros de recebimonto de obras. fornocimento e servicos:

lll - justiicativa llarâ ôs câsos er-)-r que houver prorrogação dc prazo de execuçào dos recursos, conforme incisos I e ll do art. 5o:

lV - instâuraÇiio de processo adrninistrativo de apureção. inclusive pÍocesso administrativo"disciplinar quando constalado o desvir:

ou rnatversaÇâo de recursos púbticos. irregularidade na execuçáo do ob.leto ou gestão financeire da transferência especial,

cor-nurricanclo lal fato ao sistema de controle tocal: e

r,' - declaraÇào expressa. assinada pe[o responsável do órgào ou entidade pirbl.ica encarregada da execução do objeto, de que

cunrpriu as condicionantes estabetecidas nos incisos I e ll do §1.c, no inciso lll do §2c' e no §5o do art, 166-A da Constituiçâo Federtrl

S 3t' Os docunrenios relacionados à execuÇàc das tlansferências especiais deverão ser guardaCos pelo ente federado beneficiado

pelo prrrzo de cinco trnos, contados da data de inserção do retatório de gestão final na plataforma Transferegov,br

Ad. 4o Os rêcursos recebidos por meio das transferências especiais de que trata o inciso I do art. 166-A da Constitr"riÇão FederaL

cleverrio ter a execuçào de seu objeto finalizada nos seguintes prazos:

I - 36 ileses. 1:ara tr.rnsfererrcras ate RS 2.5OO.OOO.OOI

ll - 4B meses. ;:aia transf-orencias acima cle R$ 2.500,OOO.Oô .-rte R$ 5.O00.CIOO,OO:

at..j

lli - (.-iO rleses, perra transferôrrcías acima cle R$ 5 OOO.000.00

Faraqralo uttico. 'Js pra;os previsios nos incisos i a lll cornocarâo a correr a parlir do dia 1." de janeiro clo ano seqr:inter ao

r*r.:ebi rttctrto ck-;g',,,,:.lr'so-

.nooi*un,§I

CêSOSArl. 5('Os praz



I - âirêso nê tiberaÇâo dos recursos. cêso eín que a prorrogaÇâo será equivalente ao periodo ck: atraso: ou

It - paral.isaçáo cja execuçâo clo objeto, por deterrninaÇâo judiciaL, recor'nerrdaçào ou deternrirraçâo cie órgâos de controle ou etrt

razào de caso fortuito or: forÇa rnaiot devidar-nente fundarrten[adas. peLo períodc correspondente à paralisaçâo.

CAPITULO III

DA FISCALIZAÇAO PELOTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Ari. 6,, À iscalizaçáo c]o Tribunat de Contas da Uniào sobre o cumprimento das condicionanles orçamentárias e financeiras que as

legitinr.rm, previstas nos incisos I e ll do §1o, no inciso lll do §2o ê no §5o do art, 1ô6-A da Constituiçào Federat, pocleré ser realizada

por meio de instrr:mentos de iniciatirra propria ou de terceiros, como inspeções, auditorias, representaçôes e denúncias, bem como

tr partir cla analise cie demonstrativos, relatórios, sistemas e demais fontes de dados e irrformaçôes pertinentes, em especiaL

mecliante acompanhamento e análise de documentos e infot irrações inseridos na plataformâ
'liansferegovbr ou outra que a .§ilceder.

s 1o A fiscaLizaçào poderá ser exercida. inctusive, diretamente jurrto aos órgâos estaduais. distrital e mr"rnicipais incr-rmbidos da

aplicacão dos recursr:s clas transferências especiais, em conformidade con-r os pl.anos de fiscalizacão do Tribr-rnat de Contas cla

União our por determinação dos seus col.egiados ou relatores.

§ 20 Os orgãos e entidades dos entes federaclos beneficiados das transferencias especiais deverão providenciar livre acesso aos

servidores do controle interno do Poder Éxecutivo Federal. bem como do lribunal de Contas da União e dos sistetras dê conlrole

interno ê externo locat, aos procêssos, clocurrrenlos. sistemas e demais fontes de informaÇôes referentes às transferências de que

traia osta instruÇão normâtiva, assim corno ao Local de 
§!

execuçàc dos correspondentes objetos,

g 3u Qualquer cicladáo. pnrtido político, associaçáo ou sindicato ê parie legítima para denuncinr irregularidacles ou ilegalidades rra

execLrçáo das trarrsferências especiais perante.

I 40 Se a irregutaridade denunciada nêo se referir ao alendirnento das corrdicionantes, o Tribunal retrreterá cópia da docr-rrnentaçácr

correspondente ao respectivo Tribunal de Contas Estadual, DistritaL ou MLinicipat, bem como aos Ministérios Púbticos da União e dos

Estac{os. pêra corlhecimento e adoção das providências que entendeíem cabiveis.

Art. 70 Constatêdos o descunrprimento de qualquer condicionarrte e/ou ê omissáo no dever de disponibitizar etenrerrtos e/ou adotar

procedimentcs necessários à sua verificação corrforme prazos e fornras estabeleciclos nesta instruÇão normativa e, ainda, a náo

finatização da execução clo objeto nos prazos definidos no art. 40, o Tribunal de Contas da Uniào fixarâ prazo para que o ente

feclerado berreficiado regutarize as pendências.

§ 1c Caso o ente federado benefciado náo regularize as pendências, o Tribunat instaurará processo de tomada de conlas especiat.

cr:m 'rrstas à responsabilizaçáo do en+"e federado beneficiaclo peto debito decorrente do desvio de finaLiclade irregutar ou da não

comprovnção da regularidacÍe, ê ser recolhido aos cofres da Uniâo, bem corrro para eventual aplicação cle sanções ao gestcr que

praticotr o ato rnfringerrte. comissiryo ou omissivo.

I2" Ari <jecicjii: o lribunal remetera ccpia cja clocunrerrtação pertinente ao lespectir,o tribunal cle conias estadual. rrrLrnicipal r.ri-i

distritat, bern corl-io aos rrtinisterios publicos da UniÀo e dos estaclos, pâra conhecir-nenio e adoçào das proviclôrrr:ics cluer

ilntencl;lrç:'ltt cef:iveis.

i,:.;rj'i,;t_:í1 7 i:.,.,1.'1 l..ir,.i:ii:._rijr..- 2 -.. 3 ir., I,r, 4 i..',,..,: ;:,,.,; i: s



CAPITULO IV

DAS DrsposrÇóes rtruRts

Árt. 80 As clisposiçÕes dos §§ 1c e 2u do art. 3" e incisos I a lll clo art, 40 desta instrução normativa aplicanr-se às transferênci.rs

especiais cujos recursos ja tenhr:m sido trarnsferidos aos entes federados beneficiados, mas cujo objeto ainda ttáo tenha siclo

tota[mente conctuido.

Parágrafo úiníco, Para os entes feclerados beneficiados gue se enquadrem no caput, o prazo para a adoçiio das providêncíes

previstas nos 5S 10 e 2c do art. 30 e nos incisos I a Ill do art, 40 começará a contar a partir do primeiro dia útil do ano subsequente ao

ano de pubIicação desta insirução normativa.

Art. 9u O ente federado berreficiado com transferências especiais a partir de 2022. cujo obje'.o tenha sido concLuído aié a data da

publicaÇão desta instrução normativa, de,,rerá inserir na plataforma f iansferegov.br, no prazo de sessenta dias. declaraÇãc expressa

atestando essa circunstátrcia.

Art. 1.O. Ésla lnstrução Normativa entra enr !,igor na data de sr-ra publicação,

TC[.]. Sâla das Sessôes, em i7 de janeiro de 2024.

BRUNO DANTAS

Presiclente

§
TC no O2O.958 /2023-4 I?DF)

cômpârlilire. * X in 0 (A?
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Comotudo começou.rr

m @e
oRÇAMENTO PUBLTCO

As teis orÇamentárias
são propostas peto
Poder Executivo e

submetidas ao
Legistativo para

aprovação. Ao
aprovar o orçamento
público, o Legistativo
autoriza o Executivo a

realizar as despesas
previstas.

oRÇAMENTO
AUTORIZATIVO

O orçamento púbtico é
apenas autorizativo, o

que significa que o
Executivo não é

obrigado a executar
todas as despesas

previstas, mas somente
aquelas que são

obrigatorias (mínimo em
saúde, por exemplo).

ALTERAÇÔES ruA LEr

oRÇAMENTÁntn

O Legistativo
§empre teve a

possibitidade de
propor atteraçôes
no orçamento. Os

partamentares

das emendas
partamentares.

oRÇAMENTO IMPOSIT|VO

Cabia ao Executivo
decidir o que seria

liberado no orçamento,
envolvendo trocas e

negociações. O

orçamento impositivo
surge justamente como
resposta a essa prática,

de modo a reduzir o
poder de barganha do

executivo.
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Ü Reduzirda burocracia imposta pelo atendimento das

regras das transferências voluntárias (A Caixa Econômica

Federal - CEF, por exemplo, precisa verifi car29 requisitos

para a contratação de um instrumento de repasse com

entes federados);

ffi Diminuir os custos de gestão pela CEF (instituiÇão

financeira mandatária), cuja taxa de administração

variava de2,So/o a Ll,7o/asobre o valor das emendas; e

ü Estimular a atividade econômica [oca[ através do

incentivo aos gestores, em especial para investimentos

púbticos em infraestrutura e/ou equipamentos públicos.

A

ooo



ffi ocritério das emendas partarnentares do orçamento
impositivo é de natu reza potítica e não técnica;

ffi não há retação com prioridades previamente definidas no PPA

(ex. redução das desigualdades nacionais);

ffi faWa de coordenação nacional para garantir que o resuttado das

múttiptas escothas individuais seja aderente às necessidades;

@ náahavia obrigatoriedade de registro da execuÇão dos recursos

transferidos na plataforma Transfere.gov; e

não estava ctaro a quem competia a fiscatização dos recursos

repassados....
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Tra nsfe rências d iscricion á ri as

Executivo X Emendas parlamentares

ÀNO

Transferêncins Executivo (RP 2 e PÀC)

Transferências Emendas (RP 6,7,8 e 9)

Emendas Individuais {RP 6)

Ernendas cle Bancada Estaclual (RP 7)

Emendas de C'ornissão (RP 8)

Emendas de Relator Geral (RP9)

Total

Em R$ bilhões

2023

30,8

32,1

19.7

5.7

6,7

0,0

62,19

Fonte: Siop,,ccnsulta lirnre: *61ü7iT\n" 2017 a2ü?2, r,alores empeahados. 2023. r,alor autorizado.

202r 20222017 2018 2A§ 2020

18,0

916

{r,7

2.8

17,7

915

7_V

1.9

)77

11,4

7.9

3,6

40,0

24,2

8,4

4,8

0.3

10,7

l0,l
29,ü

8,7

55

0,ü

14,8

20,6

23,0

10,I

4,4

0,3

8,3

27 -S 27,? 33,7 64,3 39,1 43,6
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Il§sTRtiÇÃo NoRI\trA.TnÁ - TCU N" 93. DE 17 DE JANEIRO DE 2$21

Dispõe sobre a tiscalização" pelo Tribunal de

Contas da União, de recursos alocados aos

estados. Distrito Federal e mruricípios por
meio de transterências especiais. conforme
previsto no inciso I do ârt. 166-A da

Constituição Federal.

O TRIBLINAL DE CONTAS DA LINIÃO, no sso de suâs atribuições
constirucionais, legais e regimentais, e

cansiderando que assiste ao Tribunal. no ârnt:ito de sua competência e jurisdição. o

poder regulamentar. podendo. eln consequência, expedir âtos e instruções normativas sobre

matéria de suas atribuiçôes e sohre a organizaçâo dos processos que lhe devam ser submetidos.
obrigando ao seu crunprimento. sob pena de responsabilidade, nos tennos do art. 3o da Lei no

8.44-i. de l6 de julho de 1992:

considerandn o disposto na Emenda Constihrcional a" l0-5, de l? de dezembro de

2019. que iustinúu o mecanismo de rransferências especiais. conforme inciso I do art. 166-A
da Constituiçâo Federal;

considerando o disposto no parágrafb único do art. 70 da Constituição Federal, que

dispõe sobre a prestação de eontas por qutlquer pessoâ Íisica ou.yurídica. pÍúlica ou prir,"*da.

que utilize, arrecade. guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos



Condicionantes
o não usaros recursos para o pagamento de'despesas com

pessoale encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com

pensionistas'(§ 1o, inciso l);

o não usaros recursos para o pagamento de'encargos

referentes ao serviço da dívida' (§ 1o, inciso ll);

. usar os recursos exc[usivamente 'em programações

finatísticas das áreas de competência do Poder Executivo'

local (§ 2o, inciso Illh e

. usar'pe[o menos 70a/o (setenta por cento)' dos recursos 'em

despesas de capital' (§ 5o).

t M'WW:



vedada
a transferência

financeira para outras
contas correntes.

lnstrução NormativaTCU no %p024

E
@

!
fi

COi{TA CORRENTE
EspecírtcR



CONTA CORRENTE
ESPECíFrcA

Os recursos
recebidos deverão
ser movimentados

em uma conta
corrente específica

para cada
transferência, vedada

a transÍerência
financeira para outras

contas correntes.

coMUNrcAÇÃo Ao
CONSELHO

No prazo de 30 dias do
recebimento dos

recursos, notificar o
conselho [ocaI ou

instância de controle
sociaI da área final.ístíca

na qual os recursos
serão aplicados, onde

houver, sobre o
recebimento de

recursos.

^, NormativaTcu noWl20?4
reg

!,
o

Art. 83. O beneficiário das transferências especiais deverá
indicar no Transferegov.br, para que seja realizado o ,i
deposito:

l- a agência bancaria da instituição financeira oficiat em
que será aberta conta corrente específica; e

ll - a destinação dos recursos, definindo o objeto de gasto.



financeira para outras
contas correntes.

na qual os recursos
serão apl.icados, onde

houver, sobre o
recebimento de

recursos.

CONTA CORRENTE
ESPECíFICA

CoMUNTGAÇÃO AO
CONSELI{O

Art. 83, §3o: os entes federativos beneficiários dos
recursos previstos neste artigo deverão utitizar o
Portat Nacionat de Contrataçôes Púbticas, de que
trata o art. 174 da Lei no 14.133,, de 2021, para o
registro das contrataçôes púbticas reatizadas.



CONTA CORRENTE
ESPECíFICA

Os recursos
recebidos deverão
ser movimentados

em uma conta

coMUNrcAÇÃo Ao
CONSELHO

No prazo de 30 dias do
recebimento dos

recursos, notificar o
consetho locaI ou

instância de controte
sociaI da área fina[ística

na qual os recursos
serão apticados, onde

houver, sobre o
recebimento de

recursos.

PRAZOS DE

Foram
betecidos três

com ocorrente específica
para cada

transferência, vedada
a transÍerência

financeira para outras
contas correntes.

lnstruÇão NormativaTCU no %12024
5

w-n

ü



PRAZOS DE
EXECUÇÃO

PRAZOS DE
ESPECíFrcA

Os recursos
recebidos deverão
ser movimentados

em uma conta
corrente específica

para cada
transferência, vedada

a transÍerência
financeira para outras

contas correntes.

notificar o
conselho tocaI ou

instância de controte
social da área finatística

na qual os recursos
serão apticados, onde

houver, sobre o
recebimento de

critérios da
proporciona[idade e

razoabitidade.

lnserir
noTransferegov.br,

informaçôes sobre a
programação

finatística da área na
quat os recursos
serão apticados e
relatorio de gestão
sobre a execução

parcial e fina[.recursos.

lnstrução NormativaTCU no %12024

coMUNrcAÇÃo Ao
GONSELHO
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Prazos p I prestar informaçoes
fl

Em até 60 dias após o recebimento dos recursos, inserir na plataforma

Transferegov informações sobre a programação fina[ística da área na qualos

recu rsos serão a plicad os:

e descrição do objeto a ser executado, com as metas a serem alcançadas;

o estimativa dos recursos financeiros necessários à consecução do objeto;

. classificação orçamentária da despesa; e

o previsão de prazo para conclusão do objeto (art.2o, § 6o).
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Prazos p I presta r informações
Em até 60 dias após o recebimento dos recursos, inserir na plataforma

Transferegov informações sobre a programação finalística da área na qualos

recu rsos serão a plicados:

. descrição do objeto a ser executado, com as metas a serem alcançadas;

o estimativa dos recursos financeiros necessários à consecução do objeto;

. classificação orÇamentária da despesa; e

o previsão de prazo para conclusão do objeto (ar[.2o, § 6o).

n

I

N

Art. 83. O beneficiário das transferências especiais deverá §
§

indicar no Transferegov.br, para que seja reatizado o deposito: 
§
I

ll - a destinaÇão dos recursos, definindo o objeto de gasto.

m I It
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civil

a s,qnr

os diretos da
modalida de denominada
tra nsferêncía especia l.

a

. Caso o ente subnacional
opte pela execução
descentralizada por meio
da celebração de parceria
(termo de colaboração ou
termo de fomento) com
organização da sociedade
civil, deve observar todas
as regras dispostas na Lei
n" l3.Ol9, de 31 de julho de
2014, em especial a
questão que trata da
realização de
chamamento púb!ico.

a a

a

. Não é possível a utilização
dos recurqgs recebidos por
meio'da modalidade
"Tra nsferência Especia l"

t

CCIM
êm

recurso.

crédítos na LOA,

-L. t preclso segulr o
reg rã mento consta nte na
Lei n" 432A164: criação dos

. Os recursos devem ser
aplicados em ações de
com petência do
Executivo (Estadual ou
Municipal);

. Não precisa ser de
interesse comum com a
U n ião;

. Pode comprar terreno,
lixeira pa ra o pa rq ue,
refolma em cemitério, etc

. Mas não pode repassar
para o poder legislativo,
por exemplo...

ao

t



' Não t5 bem

a

I
t

r
?
o

. Respeite as
condiciona ntes i m postas
pela CF;

. Observe a categoria da
despesa (investimento ou
c u ste io);

a

, com o§
a át

át
M

Art. 73. São proibidas aos
a gentes pú bl icos,. se rvidores
ou nâ<1, as seguintes
condutas tendentes a afetar
a igualdade de
oportu n idades entre
candidatos nos pleitos
e le ito ra is:

. Acompanham o princÍpal,
se custeio ou investimento;

. Ma nten ha a categoria da
despesa (investÍmento ou
custeio).

Vl - nos três meses que
antecedem o pleito:

a) rea lizar tra nsferência
volu ntá ria de recu rsos da
União aos Estados e
Municípios, e dos Estados
aos Municípios.

a o



Posso mudqr o
obieto do
deÉpeso?

. Desde que os recursos
sejam aplicados em
açôes de competência d
Executivo (Estadual ou
Municipal) e

,

ro d<> pa rl

con
preveja a
objeto da

àa I ocaÇ
ria de des

o

despesa

e
do

,

. Essâ competêncl
ente recebedor.

iaédo

?
rêcur§o§ êm

I a

a

a. Desde que observadas as
regras anteriores, não há
vedação.
!. E possÍvel, inclusive,
juntar 2 emendas para
um objeto, mas...

. Também não há uma
vedação expl ícita, desde
que observado o conjunto
de regras já expostas;

. Lembre-se que o
fracionamento do objeto
resultará em maior
complexidade para a
prestação de contas;

. Atentar que a prestação
de contas deve
demonstrar
ineq u ivoca mente a
correta aplicação dos
rec u rsos.

. O Relatorio de Cestão visa
mostrar à sociedade
como os recursos foram
a plrcaoos...
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